
1:1 1 77 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE  JULGAMENTO  

Processo n" 	18108.002388/2007-25 

Recurso n" 	272.105  Voluntário 

AcOrdfio 	2803-00A10 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	2 de dezembio de 2010 

Matëria 	DECADÊNCIA 

Recorrente 	LA STUD1UM MOVES LTDA E OUTROS 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE  JULGAMENTO EM SAO 
PAULO II/SP 

ASSUNTO: CON I RIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIAIZIAS 

Per iodo de apuração: 01/09/2001 a 31/10/2001 

PRAZO DECADENCIAL CINCO ANOS. TERMO A QUO AUSÊNCIA 
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS 
LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. 

0 Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitueionalidade dos arts. 45 
e 46 da Lei n " 8,212 de 1991. contbrme  Súmula Vinculantc n " 8, de 12 de 
junho  dc 2008. 

N.o tendo havido pagamento antecipado  sobre  as rublicas lançadas pela 
fiscalização, ha que se observai o disposto no art 173, inciso 1, do CTN. 

Encontram-se atingidos pela 11u6ncia do pi azo decadencial todos Os linos 
geradores apurados pela fiscalização 

Recurso Voluntário  Pr  ovido 

Credito Tributdi  lo  Exonerado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

ACORDAM os membi os da .3" Turma Especial da Segunda Secão  dc  
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. nos termos do VOL° 

do(a) elator (a), 

HELT E.7--raw—LAT:fi residente c Relator 



Participaram do  presente julgamento os conselheiros; Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Junior,  Cai olina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Júnior, Gustavo 
Vettorato e Helton Carlos Piain de Lima (pi esidonte). 

Relatório 

A presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD tern por 
objeto as conttibuições sociais  destinadas  ao custeio  da Seguridade Social decorrentes de 
pagamento efetuados a Omit.) de participação nos resultados sem quaisquer pianos de metas.. 0 
pet iodo compreende as competências 09/2001 a 10/2001, conforme relatói lo fiscal As fis.. 10 a 
1"). 

A ciência se deu em 03/12/2007, lIs. 01, inconformado com a notificação o 
recorrente apresentou impugnação,  lis. 74 a 98. 

A decisão do ôtgão julgador de ptimeira instância administrativa fiscal 
confirmou a procedência do  lançamento, lis  1 01 a 108. 

O  c.ontlibuinte tomou ciência  da decisão em 30/07/2008, fls 125, 
nu:oral-m(10 interpôs iccurso voluntAtio, fis. 133 a 141, ern 29/08/2008, requerendo em 
síntese  a  decadência  dos lidos  geradores lançados. 

Os autos foram encaminhado  ao  2°  Conselho de Contribuintes para 
julgamento 

o Relatório. 

Voto 

Conselheiro HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Relator 

Como ja reconhecido pela autoridade fiscal na manifestação de fls. 176, o 
Recta so Voluntai io ú tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela 
quaI, passo a analisa-lo 

Quanto  à questão pieliminar ielativa a  fluência  do plaza decadencial, 
mesma deve ser reconhecida. 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula 
Vinculante de n " 8, no julgamento profelido em 12 de junho de 2008, reconheceu 
inconstitucionalidade do nit. 45 da Lei n " 8 212 de 1991, nestas palavras: 

Stimula Vinettlante 	8"&7o tmoii vIiliIcio  no  ir  or partigmfo 
rnico ele ligo  5" do Decreto-lei 1569/77 e  or  ai tigor  45 e 46 da 

Lei S 212/91, que mum de peso  içõo e decadjncia de cr edito 

ti &Hui) io" 

Confoi me previsto no art. 103-A da Constituição Federal a  Súmula  de n " 
vincula toda a Aciministiação Pública,  devendo este Colegiado aplica-la: 

I 03 -.1 0 Supremo Dihuna1 Federal po (k!) ("1, de  oficio ou 

provocao70, mcdianIc decisrio de dois lei car dos yeuv 
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membro.s, apó.s reiterada decimic.s .saln e 	c011511111L1ollal 
apt Oval' S(1111111C1 (1110, CI (10) 11) de Mill pilbficc100  na unpren.sa 

lera efifito vinculante cm telaciio aos demurs d)/0 (I?)  
Podei Judiclõi 'to e õ admint.snactio publica &refer 	 na.s 

C1.5 	e..s 	1 audio,I c municipal, bent Corn() in (lCe(IC1  à )11 ( 1 
revisao ott cancelamemo, 	forma estabelecido 	id i 

Uma vez no sendo mais  possível  a aplicação do art 45 do Lei a " 8.212/91. 
bá que serem observadas as regras previstas no CTN 

As contribuições previcienciarias são nibutos  lançados  por homologação, 
assim devem, cm regra, observar o disposto no art 150, palOgi alb 4" do CTN. Havendo, entrio 
o pagamento  antecipado, observar-se-d  a extinção pi evista no art. 156, inciso VII do CTN 
Entretanto, se não houver o pagamento antecipado não se  aplica o disposto no art. 156, inciso 
VII do CTN, devendo assim ser observado o disposto no art, 173, inciso I do CTN; havendo a 
necessidade de lançamento de oficio substitutivo, conforme previsto no ra t. 149, inciso V do 
CTN. Nessa hipótese, caso não haja o lançamento, o crédito tributa tio seiú cxlinto em função 
do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não 
será observado o disposto no art. 150, parzigrafo 4" do CTN, sendo apt icado necessariamente o 
disposto no art. 173, inciso 1, independentemente de ter havido o pagnmento antecipado. 

0 Superior Tribunal de Justiça - ST,I, em acórdão exarado ern Recurso 
Especial - REsp 761908 / SC, 2005/0101012-8, T - PRIMEIRA TURMA, relatot Ministro 
LUIZ FUX (1122), publicação al 18/12/2006 p. 322, prevê a aplicação de regras de contagem 
de  decadência  distintas em um mesmo lançamento de contribuições previdenciatias, cujo 
excerto transcrevemos: 

"TRIBUTARIO 	CON/ .  R181. 11(7A-0 	PREI7DE NC/AR 1.1 
TRIBUTO SUJEITO  Á  LANC,-IA1ENIO POR 11011101.06..(C,-TO 
SEGURIDADE SOCIAL PRAZO PARA CONSTMJI{JO DE 
SEUS CREDITOS. DECADÊNCIA LEI 8.212/91 (AR1 IGO 45) 
ARTIGOS 150,  7 4'; E 173, I, DA CF/88 ACÓRD.-Ï0 
ASSENTADO FiLl FUNDAMEN1 O CONS1 IT UCIONA 

11 In cam, a not?ficagiu) cic lailçamcnu), lavrada cm 31 10 2001 
e com ciente  cot 051/  2001, ahrortge duos .simoções (1) 
difereacas decorrentes de crlita) 	ovidencidrios  I  ci ollmlos 
menor (al), il e novembrol1991, ntruca a Palm/1992, novvrnIn (1 e 
dezembto/1992, Aetembro a norembro/1993, much o/I 994, 
mm 0/1994 a janeiro/199S,  C  ma) (4)  C  lanho/.1 	e (2) 
decoriente.s cic integr al inctclimplumento (lc cowl ibuivius 
pi  evidenciát  ias incidenic _mine pagamcnios 	 a 

autônomas (inalo a novembroll 996. ¡anon o a julho/I 997 
selembr o e dezembi (0997, c ranch o, mot co c dc.:entbr o/1998) c 
dds contribuiçõe.s de.stinadas era SA incidem! .obie p ogainciam 
c/c reclamações haballri.sids (mnato/1993, cmlii i1/1994. c ,serembio 
ci novendnv/1995) 

12 No ',lintel, O  ca.so, coilsicle,111010,se a Ilitc'ricia do 	rr:o 
clecaclencial a pal lit.  der our, ic;ncia 	lato get arlo; oicono (Hp- 



se lidtiMparlos pela detadc.;ncia os crc!!clitos (interim es a 
1701'011171 0/1996 

13 No (pre per tine c't segunda situarr.i7o eleacada, em que izilo  
houve entreka  de  GFIP (Guia  de  Recolhimento  do  FGTS e 
Informaples  à Previdência Social), non confissrio on qualquer 
paramento parcial,  incide  cl regra do artigo I 73, I, do CTN, 
coataido-se ci pi az.o decadencial qiiinquielual do primeiro dia do 
exei creio seguiute ciquele em (MC lançamento  poderia ter sido 
eliquado Desta so,  te,  enc wilt um-se  fugidos  os créditos 
decal I ewes de coittribuk -iies prevideneicirias incidentes sobre 

t.:1L'Illtld0`; a autc;nomos e caducos os decor; entes da 
CO/IT) 	oies para o SAT " Nosso gu ifr.) 

No caso em concreto, trata-se de lançamento,  penado 09/2001 a 10/2001, no 
declarado em GF1P e sem registro de recolhimento prévio, conforme DAD — Discriminativo 
Analítico  de  Débito, lis. 05, Destarte, deve sei aplicada  a regra do art. 173, inciso I ,  cio  CTN. 

REGRA DO ART. 173, I DO CTN 

Para as  competências 09/2001 a 10/2001, encontram-se atingidos pela 
fluência do prazo decadencial todos os fatos geradores  apurados  pela fiscalizaçai, pois para a 
competência mais recente 10/2001, o crédito somente poderia ser constituído após o 
vencimento, data cm quo se exigia o pagamento antecipado, ou seja, ern novembro de 2001; 
assim o pi azo de decadência ,  para tal competência, possui como termo de inicio o primeiro dia 
do exeicicio seguinte icitiele em que o lançamento poderia tel sido efetuado, ou seja, o dia 1 0  
de jancii o de 2002, a qual lindaria cm 31 de dezembro de 2006. 0 contribuinte tomou ciência 
da notificaçTio em 03/12/2007,  lis. 01. 

Destarte, encontram-se abrangidas pela fluência do prazo decadencial todas 
as competências do lançamento, nos termos do art, 173,  inciso  I, do CTN. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto pot CONHECER do recurso para CONCEDER-LHE 
PROVIMENTO em inzao  da decadência  total do período do lançamento, nos termos do art. 
173, inciso do CTN. 

É co ni () voto. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2010 

HEL 	 AIA DE IT1IVIA 
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